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INEXIGIBIUDADE Tf (t$N025
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. - o iuuxrcÍno oe Áour FRA, pesgoa iurídica de direíto público, inscrib nocfuq.I§üuo
l:'noit3.60d.7o2,Oooí4s,comsedenaRuaRuyBarbosa,nol0,Centro,repreoentaloheslà'

! . .n.,.

1:

,t

t

ato por §êu PrsÍeft0, sr. RENAI{ ARAUJO BARROS, brasllelro, §oltêiro, íosidênb ê - i.

.' doiniciliado na Rua lraÉ, no 9991, Centro, Água Fria/M, CEP 48.170'000, ln§cÍito no CPF

'.Eobo.no818.*.-'íseportradordoRGnolÍ'--70ê,dooutrolado,oEacdtórioUlPÁj''':
.1 cOEs E;GoEs ADvoGADos, cNPJo4.3Í6.830/o0oí-83, com 

'€de 
na Ruâ niuiui aã '' :

'!svs66:Uacnado, 1459 - Süep, Salvador - BA,41.20-790, ÍoprosônEdo úr*e*ilgrng

r. rsélr' SOàà, UAURIC;O DANTAS SOES E GOE8, advogado, d€vldamonte rcglstti.ií! nà

' ,OÀBnn no 15.684, residonte e domlciliado em Salvador/BA, doravante fêngr.nina@'.,.
. . GoNTRATADO, resohem pacluar o pnsênte conlÍelo, cuja cclebraçáo fui aubrizád8 pdâ 
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t. oA lt{ExroBluDADE DE LlclTAçÃo
cüusuu seounoa. lntegram o pÍesênte contrâto, indopêndente

''i.,-l !1 P7eç6s66 de lNEXlGlBlLrDADE No 0332025, com a ProPosb do CO

como os paÍêceres que reconheceram a imxigibllldede da licitaçào, conbrm
1,.'.,.,.
I o disposto
l'.

,., no art.74, lndso lll,'e'da Lei no 14,í33/21.

ds fàÉiridão,,o
nrp11irüll.úará

t

iDO.VALOR
CIÁUSULA TERCEIRA. O COilT

;cohGpbhdênt€ a 2096 (vlnte Por
" ' CÔNIRAÍANTE, após o lránsito em i

CONTRATANTE, no valor €stimado de R$ 300'000,00 (rêzento§ mll reais) '

Rua Rul Brrtoca, l0 - C.rtro -
CNPJ: 13.606'7020fl11{5

Frlc - BA - CEPr ,ltl70{Xl0'
Tet/rC:turar: O5) 9829{764

,,
'' '' 'i': - '

,t
.;1

:

Emrll: ictor.coItrsto!(a8Íusfrlr'b8.,oY'br

datada no dia Cl6i05f2o25, e que se regerá pelo disposto na Lel

âténdidas as cláusuhs e condiçles que anunciam a seguir.

ü
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óú r ,i'es8ês30n8 ê

aüninisffiiva

udicial

de obter 6 Íeênq-ueürsúêntól Ô'é t rÊàjpsaÉo de ;dàitai
e Tabela SUS e a Tabela Única l,lacional ds EqulvaÉncig:' ; r

. .'ÍÍ,: . ."râ

de Procedimentos FUNEP).

ITÂEAt Hô
ôCôI.ITRÀÍÀOO

' dó dkeltos e interesses do CONTRATÂNTE' ÍeÍerênles aos repass6 da

-: todos os atos e diligências necêssário§ e sdotando todas as medidas

.'cohsiderar necessárias.

ná

o

fins', : r. ,

e ingÍosso dos valores colÍê8

t
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PÂR,/|GRAFO PRIMEIRO, Os honorários previstos no capuú BeÍáo pagos após tránsito eü
.Julgado, com êxito, da d€manda, e incidirâo sobre o valortotaldo pÍoveito ê êconômico do :

''"r: " "
. e4nÁCmfO SEGUNDO. Os honorários serâo adimplidos com veÍba púpria do MunicÍpio

ou atralés de Juros de Mora deconentes da expediÉo do Precatório, eis qç, ónlormi.
eÍúéridimento do STF nos eutoe da ADPF 528, estes eâo deevinculados da destinaçâo '

' :' | 'r:,:

;; ,,..'l

cohstilucional do cr#ilo prlnclpal do FUNDEB.

I,Í:
.' ' . PÂRÁGRAFO TEROEIRO. O pagamento dos honoÉrios eobre o êxito poderá ry dg;
':, . ,. ' ' 

'rhédiante 
destaque, caso seja autoÍizedo por decigão judicial, queÍido da eÍpediçãô' dó '

i

1, i.f loo'nelJusrAuENTo Do PREç'
. Í,CIáUSULA OUARTÂ - O prese ê contrato poderá ser reajustado Por me .ae adrdií

., . furmal sritre as partes.

ioó pu:o
:''$ 'r 7,i.

: :,F:'ii,
CúUSUI} OUINTA O pÍesênte contrato terá ügência de 60 (sesenta ))mesies,

contados a paÍtir da data de sua assinatura, podendo ser pronogado por lgual Período de
1

I

',.:l

ec0rdo com as partes, confoÍme Lêi Federal no 14.133121.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

FUNDEB, através de ação
I cailerizado com "contrato
' Poder JudicÉrio.

Rüo Borbosa, l0 - Centro - trÍio - BA - CEP: /lE17G0{n.

CNPJ: 13.6{t6.702/0001{5 TeUCelulrr:(75)9E25}t76'l
Eútsll: sator.cootrrtosíarsusfris.br'qov.br
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ini^rr {;t

t'

! cohpetente precatório judicial e desde já o CONTRATANÍE aubÍizs a FF]§

.!ej cópie

rcferêntê
do presenle inslrumênto conttatuel, viabilizendo o dastaque

aos honorários advocatÍcios contratuais, para recebimento

repartição tto precatório.

..por'.:

, , ,, Í t' FARÁGRAFo QUARTo. os honorários de sucumbêncja

deüdos à contretada, náo havendo qualquer ingeÉrrcia da
. i .. "+..

os

contratant6 sobre. 0s mesmoê:

i

pinloiuro qpnriô:. nâo

medhnte
3l

n pAúcnero sExro, o coNTRATADo hrá jus ainda, á tltulo de rEm

na Cláú§úla§ex1á dô' pdÉBêÊ.tê' cóÍitrato.
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'1 PARAGRAFo SEGUNDo. A natureza doste contrab impõe ao CONTRITAoO o deüer ará ,

PRRÁOnefO TERCEIRO. A partir de uma consulla realizada junto ao setor jurídico do

' CÔNTRATANÍE foi conslatado, através de peequisas de demandas judiciais com obietos

ldênticos, que êssas ações possuem prazos de duração superior a 60 (sessqnla)'mebeC,

:poi isso fica carac{erizado que o presente contreto como 'poí escopo/obieto:.

:r .'A

rm ?ulruo I Iltr ,loorlrtc

: . reâlizar conduta especÍfica delinida pelo seu obielo, de modo que não se extinq.uç ç19
' ., mero eegotàmento do prazo, pois a sua vigência lemporel acaba toínendo un:F r€l,qândi
', ' secundária. ':,.

.l
,.?;' .

j.i:

irú 
'i; {l; ..

óbdúPÂRAGRAFO OUARTO. Â tÍtulo de êxcêÇão, na hipótese da demanda judicia
í

dà

contrato se posteÍgar por mais de 60 (sessenta) mêses, Íica prorogada a duraCé6rã

cohckrsáo dêfinitiva da aÉo iudicial prcposta pelo CONTRATADO.

I' DÁ OOTAÇÃO ORçAU
cúusuLq sexre -

ENTÁRN
A desp€se decoÍrênte de8tê contralo decotrerá.

,'i.

.a

I:
i

t

§6uuinte dotaçáo orçamêntáÍla:

óntà:'dà
11"", f i-i,

Müniiipai

Récursos Orça
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JurÍdiCa; ,'-:" -*,-- i- .'-L.-*-=?'8:r*-*8. ' ÍE! : : '

t'ronte: riôdj6$st TRABALHO E MAIS PROORESgO ,' '
i

PARÁGRAFO ÚNlcO. Por sê tratar também de conlrato com previsào Ae paôameritô àÚ' .'
exíum, na Íonna d o art.22,§40 ch Lei 8.906/94, o presente contralo não terá due yigência

viricuhda à dotaçáo oçamentária especÍÍica, pelo que sua vigência se qá: ddd(lei3
ásSinatura eté a execuçào integral do obleto do contÍelo. I l " 

-

DASOBRIGAçÕE§DOCONTRATANTE 
1

GLÁUSULA SÉTtMA - Constitui obrigaÉo do CONTRATANTE, pmporcioner asçigtêno-a

GCV É AirO MUHIGIFÂL

39.00 Outros Serviços de Tercei

Rus Rui Brúos., l0 - Ccntro - ÀS, - BA - CEP: tlElT(HXllL

CNPJI 13,606.?0211001{5 TeUCelulrr: (709829S764
Emsik sctor'cortrrtoíarsu afris.br.Eov.bl

.cl-'F1ffáâ

iídusive,

I ': :,,,1..'I .

elecuçad
dnoçlet

, ao pessoal iécnico do CONÍRATADO, facilitando as operações neceseáÍias so Plêno

..:

, d€§emrolvi mênto das atividadgs aünentes ao prgs€nte contÍetâdo, oÍêreoendo-'

aü instalações e materiab para desenvolvimento des ativklade8 quendo' in loco"

Í. ,] OÁS OBRIGAÇÔES DO CONTRADO

CúUSULA OITAVA. Constitui obrigação do CONTRAÍADo manter loda a da

" contrato €m compatibllidadê com as obriga çõeB por ele assumidas, todss as dê

habilitação e qualific€çáo exigidss na licitação.

.5

Atividade /
dd saúde

6000

a

-1

.o à:'. .,,tJ
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PARÁGRAFo ÚNICO. O coNTRATADo se obriga a acompenhaí o procosso iudicial

tratado neste conlrato alé o sêu hânsito em iulgado e conclusão da Íase de execuçáo.

DA RESCISÃo Co].ITRATUÂL

CúUSUIá NONA. O presente contrato poderá ser reecindido nas hiÉleses trevista§ no

aítigo 137 I seguintes da Lêi Federal nn 14133n1, com as consequências indicadas, sem

prejuÍzo das sanções previstas naquela lei e neste contrato.

plnÁOnmO PRIMEIRO. Os casos de rescisão contratual serào formalmente motivados

nos auto3 do processo, assegurando o direito à prévia e ampla deÍesa.

cúUsuti DÉclMA Na hipótese de haver rescisâo contratual, revogaçáo da

ou substabeleclmento da causa a outro Pabono, com ou E€m reserua de

CONTRATADO faÉ ius eos honoÉrios de êxilo propoÍcionalmente ao habalfo exercido

no dscorrer do processo objeto deste contÍato, de aooÍdo com a escala estapelecida no

parágrafo segundo da cláusula terceira. Não restando operada qualquer<las tiipóteses da

escala, a mutta recisória, desde que não tenhs o CONTRÂTADO dado êauEa, será

equvalsnte a l0% (dez por cento), do valor estimado dêsto conlralo 
i

proomçâo
podor€§, o

nos ca809

lido E

balxo,

PARÁGRAFo ÚNlco. os honorários de sucumbência tamÚÉm'serâo devUos ao

CONTRATADO, proporcionalmente ao trebalho exercido no decorÍer da açáo, sem

coírtr8tuel,prejuÍzo dos honoúios contralados, mesmo em câso de eventuâl rescisão

revogaçáo da procuração ou substabelecimento da causa a oúro patrono, oom ou 3êm

reserva de goderes.

OA PUBLICAçÀO

cúusuLA DÉOMA PRIMEIRA. lncumbirá ao GoNTRATANTE pÍovidencbra publicação

deste contíato, por extrato, âté o 50 (qulnto) dia util do mês seguinle âo dê sue,essinefura,

tendo o CONTRATANTE 20 (vinte) dias a paÍtir desh data para eÍetivar a

sua exclusiva responsabilidade.

lcaÉo sob

DO FORO

cúUSulJ DÉclMA TERoEIRA j Flca elelto o Íoro da sede do coNrRATAt{TE para

dirimir quaÉquer questôes oriundas do prEsente @rúrato.

OAS ALTERAçÔES
cúUsuLA DÉclMA SEGUNDA - o pr$ênte contrato podêú sêr

pÍeüsbs na Lêi ' 14,13U21.

Rur Rul Barbose, l0 - Cctrtro - Frla - BA - CEP: {t170"000.
CNPJ: 13.606.7@/0001{5 TcUCeluhn (75)9t1252-&764

Emrll: setor.coltreaosfArqusfriaibg.sov.br

Ássim, por sstarsm d€ acordo com os teÍmos do presenle instrumento, dgpois de

achado confoÍmê, amba§ as paÍles o assinam nâ plesençâ daE testêmunTes e
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exfalrdo-se as cópias rccessárias à sua execução, nos termo8 previstos na legislaçáo.

ügonte. .',' !

Municlpiri de Águe Friatsahia, '12 de junho d€ 2025. ''!iri' '.:f I .. ..
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ProÍ€ito
BARROS

R[r Rul BrrbGc 10 - Ccitm - Águr Erle - BA - CEP: rltl7M00i
CNPJ: r3.606.?íDOú14 T.UCGhhr: OO 9t2rÚ761

Emalt: setot.coDtrrtot@aíuaÍrl&br'rov.br
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